Legislação Societária e Comercial. 
22. Da incorporação de Sociedade
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 492/493, sobre a incorporação de sociedade que consiste em uma ou várias sociedades serem absorvidas por outra:
          “A incorporação, como prevista no art. 1.116, é a operação de concentração empresarial pela qual uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações. Esse conceito é o mesmo daquele que foi enunciado no art. 152 do Dec.lei 2.626/1940.

        As sociedades absorvidas são chamadas de incorporadas; de incorporadora a que as absorve. O termo absorver tem o significado de receber: a incorporadora recebe os sócios e a totalidade dos bens, direitos e obrigações das sociedades incorporadas que, em razão disso, nada mais possuindo, integram-se àquela e desaparecem do mundo jurídico. Há, nessa operação, portanto, a extinção das sociedades incorporadas e, conseqüentemente, de suas personalidades jurídicas, sem dissolução e liquidação patrimonial.

       A sucessão universal da incorporadora relativamente aos direitos e obrigações das incorporadas implica a transferência automática dos contratos que aquelas possuíam com terceiros, sem necessidade de anuência destes, inclusive dos adjudicados em licitação pública, porque a incorporação não altera  os vínculos mantidos  com aqueles que da operação não participam. As incorporadas desaparecem por estarem integradas à incorporadora. Apenas a lei assegura aos credores anteriores à incorporação, por ela prejudicados, o direito de pedir sua anulação, cujo exercício, porém, pode ser paralisado com o pagamento ou a prestação de garantia de pagamento do seu crédito (CC, art. 1.122 e parágrafos).

       Qualquer sociedade pode ser incorporadora ou incorporada. A dimensão do patrimônio social, a rentabilidade, o número de sócios ou o tipo societário não influem na escolha de qual sociedade é que se deve manter e absorver a outra ou as outras na junção.” 

               Para fundamentarmos o entendimento sobre a incorporação de sociedade, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 30.7.2008:
“Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma estabelecida para os respectivos tipos.

Art. 1.117. A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá aprovar as bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.

§ 1o A sociedade que houver de ser incorporada tomará conhecimento desse ato, e, se o aprovar, autorizará os administradores a praticar o necessário à incorporação, inclusive a subscrição em bens pelo valor da diferença que se verificar entre o ativo e o passivo.

§ 2o A deliberação dos sócios da sociedade incorporadora compreenderá a nomeação dos peritos para a avaliação do patrimônio líquido da sociedade, que tenha de ser incorporada.

Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá a respectiva averbação no registro próprio.” 
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